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CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. MESSIAS 
AGUIAR ALCÂNTARA - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2026 - SEDHAS - PROCESSO 
Nº P408603/2025- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela sua Ordenadora 
de Despesas, a Sra. Bianca Mendes Araújo, brasileira, portadora da 
matrícula n° 49888, residente e domiciliada em Sobral/CE. 
CONTRATADO(A): SOBRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.458.309/0001-20, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).Mário Antonio Macedo de Sousa, 
inscrito(a) no CPF sob o n° **4.9*7.03-*. OBJETO: A contratação de 
serviços de telecomunicações, incluindo pontos de interligação de redes 
via MPLS, pontos de Wi-Fi público, link dedicado de alta capacidade, 
bem como a manutenção da infraestrutura do Cinturão Digital de Sobral, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P408603/2025. PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 16.653,88 
(dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito 
centavos).  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2301 . 14. 243. 0019. 
2. 199. 0000 . 784 . 3. 3. 90. 39. 00 . 1. 500. 0000. 00; 2301 . 14. 243. 
0019. 2. 199. 0000 . 784 . 3. 3. 90. 39. 00 . 2. 500. 0000. 00; 2301 . 04. 
122. 0009. 0. 523. 0000 . 6088 . 3. 3. 90. 39. 00 . 1. 500. 0000. 00; 2301 
. 04. 122. 0009. 0. 523. 0000 . 6088 . 3. 3. 90. 39. 00 . 2. 500. 0000. 00; 
2302 . 08. 243. 0034. 1. 211. 0000 . 9274 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 660. 
0000. 00; 2302 . 08. 243. 0034. 1. 211. 0000 . 9274 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 
660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 1. 368. 0000 . 9310 . 3. 3. 90. 40. 
00 . 1. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 1. 368. 0000 . 9310 . 3. 3. 
90. 40. 00 . 2. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0034. 2. 202. 0000 . 9334 . 
3. 3. 90. 40. 00 . 1. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0034. 2. 202. 0000 . 
9334 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0034. 2. 202. 
0000 . 9334 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 661. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0034. 2. 
202. 0000 . 9334 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 661. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 
0029. 2. 203. 0000 . 9383 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 
244. 0029. 2. 203. 0000 . 9383 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 660. 0000. 00; 2302 
. 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 . 9383 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 661. 0000. 00; 
2302 . 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 . 9383 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 661. 

0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 . 9769 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 
660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 . 9769 . 3. 3. 90. 40. 
00 . 2. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 . 9769 . 3. 3. 
90. 40. 00 . 1. 661. 0000. 00; 2302 . 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 . 9769 . 
3. 3. 90. 40. 00 . 2. 661. 0000. 00; 2302 . 08. 122. 0009. 2. 772. 0000 . 
9849 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 122. 0009. 2. 772. 
0000 . 9849 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 660. 0000. 00; 2302 . 08. 122. 0009. 2. 
772. 0000 . 9849 . 3. 3. 90. 40. 00 . 1. 661. 0000. 00; 2302 . 08. 122. 
0009. 2. 772. 0000 . 9849 . 3. 3. 90. 40. 00 . 2. 662. 0000. 00; 2303 . 08. 
243. 0049. 2. 210. 0000 . 987 . 3. 3. 90. 39. 00 . 1. 899. 0000. 01; 2303 . 
08. 243. 0049. 2. 210. 0000 . 987 . 3. 3. 90. 39. 00 . 2. 899. 0000. 01. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DE 
ASSINATURA: 15 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: BIANCA MENDES ARAÚJO - ORDENADORA 
DE DESPESAS DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: MÁRIO 
ANTONIO MACEDO DE SOUSA. JACKSON LIRA CAVALCANTE 
- COORDENADOR JURÍDICO/SEDHAS. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1048, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
DISPÕE SOBRE O PARECER PRÉVIO Nº 20/2026, PROCESSO Nº 
02711/2024-8 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ - TCE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR IVO 
FERREIRA GOMES, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º Ficam APROVADAS, por decisão plenária da 
Câmara Municipal, na 19ª Sessão Extraordinária, as contas do Ex-
Prefeito Municipal de Sobral, Senhor Ivo Ferreira Gomes, referentes ao 
exercício financeiro de 2023. Art. 2º Fica mantido o Parecer Prévio nº 
20/2026, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
opinou pela aprovação com ressalvas das Contas de Governo do 
Município de Sobral, exercício de 2023, Processo nº 02711/2024-8. Art. 
3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 15 de maio de 
2026. Francisco Linhares Ponte Júnior - PRESIDENTE.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL - CE. 
RESOLUÇÃO CMSS Nº 17, DE 30 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 
Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Sobral 
(CMSS), realizada em 26 de março de 2026, e reafirma diretrizes de 
governança, gestão e controle social no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMS), no 
uso de suas competências regimentais e das atribuições conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990 e legislação 
municipal vigente; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/1990, que 
estabelece a saúde como direito fundamental e dever do Estado, 
assegurando políticas públicas voltadas à redução de riscos e ao acesso 
universal e igualitário; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142/1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e 
institui o controle social como princípio estruturante; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141/2012, que atribui aos 
Conselhos de Saúde a competência de fiscalizar a execução das metas 
físicas e financeiras e a aplicação dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 052/1993, alterada pelas Leis nº 
326/2001, nº 2.119/2021 e nº 2.372/2023, que regulamenta o 
funcionamento e as competências do Conselho Municipal de Saúde de 
Sobral; CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde, que estabelece diretrizes para atuação dos Conselhos 
de Saúde, incluindo a apreciação e aprovação de atas, planos e relatórios; 
CONSIDERANDO que a ata constitui instrumento formal de registro, 
transparência, memória institucional e validação das deliberações do 
colegiado; CONSIDERANDO as diretrizes do Tribunal de Contas da 
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União, especialmente no que se refere à governança e gestão em saúde, 
que estabelecem a necessidade de estruturas baseadas em avaliação, 
direcionamento e monitoramento, integradas à execução, controle e 
transparência das ações públicas ; CONSIDERANDO que o TCU 
orienta que a adoção de boas práticas de governança e gestão contribui 
diretamente para o aumento da eficiência, da qualidade dos serviços e da 
entrega de resultados à sociedade ; CONSIDERANDO a deliberação 
soberana do Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sobral, em sua 
3ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de março de 2026; RESOLVE: 
Art. 1º: Fica Aprovada, na íntegra, a Ata da 3ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMSS), realizada no dia 26 de 
março de 2026, reconhecendo-se sua conformidade com os registros das 
discussões, deliberações e encaminhamentos realizados. Art. 2º: A 
aprovação da ata implica o reconhecimento formal das deliberações nela 
contidas, devendo estas orientar as ações subsequentes da gestão 
municipal e do controle social. Art. 3º: O Conselho Municipal de Saúde 
Recomenda, com fundamento nas diretrizes de governança e gestão 
pública, que a Secretaria Municipal de Saúde: I - observe as deliberações 
registradas na ata como referência para planejamento e execução das 
ações de saúde; II - assegure transparência, rastreabilidade e publicidade 
dos atos administrativos decorrentes das decisões colegiadas; III - 
fortaleça os mecanismos de governança, garantindo a integração entre 
planejamento, execução e monitoramento das políticas públicas de 
saúde. Art. 4º: Eventuais pendências, encaminhamentos ou 
recomendações constantes na ata deverão ser acompanhados pelo 
Conselho Municipal de Saúde, podendo ser objeto de monitoramento, 
avaliação e deliberação em reuniões subsequentes. Art. 5º: Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
publicada no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. Antônia Pinto Rodrigues- Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Sobral. Francisco Rafael Cruz Rocha- Vice-Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral. Francisca Lopes de Souza - 
Secretária-Geral do Conselho Municipal de Saúde de Sobral. Jakys 
Avelino Costa- Secretário-Adjunto de Comunicação do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 17, de 
30 de Abril de 2026, nos termos do Art. 42 do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral, de 31 de agosto de 2022. 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte- Secretária de Saúde do Município de 
Sobral.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL - CE. 
RESOLUÇÃO CMSS Nº 18, DE 30 DE ABRIL DE 2026. Aprova o 
Plano Municipal de Prevenção da Autolesão e do Suicídio de Sobral para 
o período 2025-2027, estabelece metas estratégicas, fixa diretrizes de 
execução, monitoramento e avaliação, e dispõe sobre recomendações 
vinculadas ao exercício do controle social. O Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral (CMS), no uso de suas competências 
regimentais e das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.080/1990, 
Lei Federal nº 8.142/1990 e legislação municipal aplicável; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/1990, que estabelece a saúde 
como direito fundamental e atribui ao Estado o dever de executar 
políticas que visem à redução de riscos de doenças e outros agravos; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e estabelece o controle 
social como diretriz estruturante; CONSIDERANDO a Lei 
Complementar nº 141/2012, que impõe aos Conselhos de Saúde o dever 
de fiscalizar a execução das metas físicas e financeiras e a resolutividade 
das ações e serviços de saúde; CONSIDERANDO o Decreto nº 
7.508/2011, que regulamenta a organização do SUS em redes de atenção, 
reforçando a integração entre os serviços de saúde mental e a vigilância 
epidemiológica; CONSIDERANDO o Acórdão nº 1.130/2017 - TCU 
(Plenário), que estabelece a responsabilidade dos Conselhos de Saúde na 
fiscalização da governança pública e na exigência de resultados 
baseados em indicadores de desempenho; CONSIDERANDO a 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que 
define a competência dos Conselhos para aprovar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos planos de saúde; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 052/1993, alterada pelas Leis nº 326/2001, nº 2.119/2021 e 
nº 2.372/2023, que dispõem sobre a organização, funcionamento e 
competências do Conselho Municipal de Saúde de Sobral; 
CONSIDERANDO a análise diagnóstica contida no Plano Municipal de 
Prevenção da Autolesão e do Suicídio 2025-2027, que evidencia 
desafios críticos, como o tempo médio de espera de 40 dias para 
avaliação de risco e a elevada taxa de mortalidade, especialmente na 

população masculina; CONSIDERANDO a deliberação soberana deste 
Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 30 de abril de 2026; 
RESOLVE: Art. 1º: Fica Aprovado, na íntegra, o Plano Municipal de 
Prevenção da Autolesão e do Suicídio de Sobral (2025-2027), 
constituindo-se como instrumento orientador obrigatório das ações de 
saúde mental no âmbito do Sistema Único de Saúde no município. Art. 
2º: O Conselho Municipal de Saúde de Sobral Recomenda, com 
fundamento nas competências de controle social previstas na legislação 
vigente, que a Secretaria Municipal de Saúde adote as medidas 
necessárias ao cumprimento das seguintes metas estratégicas: I - Reduzir 
progressivamente o tempo médio de resposta no cuidado ao risco de 
suicídio, de 40 dias para até 15 dias ao final da vigência do Plano; II - 
Fortalecer institucionalmente o Núcleo de Atenção e Prevenção ao 
Suicídio (NAPS), com ampliação e qualificação da equipe 
multiprofissional; III - Implementar protocolos de pós-venção, 
incluindo autópsias psicossociais, em no mínimo 80% dos óbitos 
notificados; IV - Promover a articulação intersetorial entre Saúde, 
Educação e Assistência Social. Art. 3º: O Conselho Municipal de Saúde 
Recomenda à gestão municipal que assegure a adequada alocação e 
execução dos recursos orçamentários, humanos e tecnológicos 
necessários à implementação das ações previstas no Plano. Art. 4º: Fica 
estabelecido que a Secretaria Municipal de Saúde deverá apresentar ao 
Conselho Municipal de Saúde, semestralmente, relatório 
circunstanciado contendo: I - indicadores de desempenho; II - análise de 
cumprimento das metas; III - justificativas técnicas para eventuais 
desvios. § 1º O não atendimento às recomendações emitidas pelo 
Conselho deverá ser formalmente justificado pela gestão. § 2º A ausência 
de justificativa ou a insuficiência das medidas adotadas poderá ensejar: I 
- emissão de recomendação reiterada; II - registro em ata e deliberação 
plenária; III - encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo; 
IV - adoção de outras medidas cabíveis no âmbito do controle social. Art. 
5º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
publicada no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. Antônia Pinto Rodrigues- Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Sobral. Francisco Rafael Cruz Rocha- Vice-Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral. Francisca Lopes de Souza - 
Secretária-Geral do Conselho Municipal de Saúde de Sobral. Jakys 
Avelino Costa- Secretário-Adjunto de Comunicação do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 18, de 
30 de Abril de 2026, nos termos do Art. 42 do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral, de 31 de agosto de 2022. 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte- Secretária de Saúde do Município de 
Sobral.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL - CE. 
RESOLUÇÃO CMSS Nº 19 , DE 30 DE ABRIL DE 2026. Aprova a 
Programação Anual de Saúde (PAS) do Município de Sobral para o 
exercício de 2027, estabelece diretrizes para sua execução, 
monitoramento e avaliação, e dispõe sobre recomendações no âmbito do 
controle social. O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sobral 
(CMS), no uso de suas competências regimentais e das atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990 e 
legislação municipal vigente; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
8.080/1990, que estabelece a saúde como direito fundamental e define as 
ações e serviços de saúde como de relevância pública; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e assegura o controle 
social na formulação e fiscalização das políticas de saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141/2012, que atribui ao 
Conselho de Saúde a competência de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução das ações e a aplicação dos recursos públicos em saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta o 
planejamento no SUS, estabelecendo a Programação Anual de Saúde 
como instrumento que operacionaliza o Plano Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de 
Saúde, que define as diretrizes para atuação dos Conselhos de Saúde, 
incluindo a apreciação e aprovação da PAS; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 052/1993, alterada pelas Leis nº 326/2001, nº 2.119/2021 e 
nº 2.372/2023, que dispõe sobre as competências do Conselho Municipal 
de Saúde de Sobral; CONSIDERANDO as diretrizes de governança e 
gestão pública estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União; 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 1.730/2017 - TCU (Plenário), do 
Tribunal de Contas da União, que estabelece diretrizes para o 
fortalecimento da governança pública, com ênfase na necessidade de 
avaliação, direcionamento e monitoramento das políticas públicas, bem 
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